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ESTADO DE SÃO PAULO 

Resolução nR 2/64 

.d C8m.ara llu.nicf.pal d.e Cru.aelro, nos tlrmos d.o dtaposto no item 
I, do artigo #O (antigo 34). <la Lei Estadual n9 Al, de 18 d.e setembro d.e 
l947, { Let Oroanica dos Municipios), 

Resolve 

Arttuo lD- Fiaar a parttr de lg de mar~o de 1964, em O: 8.i ••• 
O: 1. 50.000.00 (ctnq~enta mil cruzeiros) mensaia. o~ venctmentos do car
go de Jssessor Tlcn!co e Encarregado do ~peàt~nte. em ttB.45.ooo,ao 
(quarente e ctn.co mtl cruaetros) mensa.ts, os venctmentos do cargo ds Es
cri turárto e em ü:S. 42. ooo. oo ( quarenta e d.oi a mil cru~et.ros). men8a ts 
o cargo ão Contlnuo, todo8 do quadro da Secretarta da C8mara llu.nlc~tpal. 

Arttgo 2g. Aa despesas com a e~ecu~âo desta Resolução corre
rão por conta da uorba pr6prta do orçamento, suplementada oportunamente. 

J.rttou JD- E;;ta R6.solu~âo entrará .em. vt.gor na data de su.a pu.
bl te ação. revogadas aa d.t spoStfÓeB em contrSrto. 

Crusetro. l? àe março àe 1964 

Pu.bl icado na Secretaria da C&mara J!u.ntc tpal d.e Cruaeiro, em 
março de 1964. 




